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Prezados (as) Senhores (as): 
 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de 

Licitações e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os 
dados do Termo de Recebimento de Edital para o Setor ou e-mail: licitaphr@gmail.com 

 

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos 

relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua 
publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

Prainha, 28 de julho de 2021. 
 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA PIRES 

Pregoeira Municipal 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2021-030501 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021 -030501 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 
 

Recebemos, da Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de Licitações, nesta data, cópia do Edital da Licitação 

acima identificada. 
 

 

________________________,_____de ______________ de 2021. 

 
________________________________________ 

Assinatura 

(A assinatura é opcional e caso de envio por e-mail) 
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2021-030501 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA-PA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA- PA 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP MENOR PREÇO POR ITEM, através 

da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Prainha. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

ABERTURA: 10 de Agosto de 2021 ás 10:00 horário de Brasília 
 

LOCAL DO CERTAME: End.: PA 419, Prainha/ Jutuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prainha-Pa. Somente para um 

representante legal da licitante, munido de procuração especifica para tal e, um documento de identificação 
com foto. O mesmo assinará a folha de retirada de edital e solicitação de CRC e ADIMPLÊNCIA que deverão 

estar assinados pelo Secretário de Administração e Secretário de Saúde. O edital também está disponibilizado 

no portal jurisdicionados (TCM Pa) portal da Transparência Municipal www.prainha.pa.gov.br, ainda pelo e-
mail: licitaprh@gmail.com. Será cobrada uma taxa de R$ 50,00 conforme dispõe o Artigo 32 Inciso 5◦ da Lei 

8666/93 para as devidas emissões de CRC E ADIMPLÊNCIA, e o requerido o EDITAL IMPRESSO. 

 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação no endereço PA 419, Prainha / Jutuarana, km 01 – 
Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará, no e-mail: licitaprh@gmail.com. 

 

1. - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
- Anexo I - Termo de Referência 

- Anexo II - Planilha Orçamentária de Preços Unitários 

- Anexo III - Modelo de proposta 
- Anexo IV - Modelo de Declaração de plenamente os requisitos de habilitação 

- Anexo V - Modelo de Termo de para o credenciamento 

- Anexo VI - Modelo de declaração de Enquadramento 

- Anexo VII - Modelo de Declarações Múltiplas 
- Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

- Anexo IX - Minuta de Contrato 

 
2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
 

2.2- Após a homologação do resultado da licitação, a Prefeitura de Prainha/Pá, convocará ou encaminhará ao 

licitante vencedor, a seu exclusivo critério, a Ata de Registro de Preços para assinatura. 
2.3 -O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do seu 

recebimento; 

 
2.4- Durante a vigência da Ata de Registro de Preço poderão ocorrer várias solicitações de prestação de 

serviços objetos desta licitação, inclusive simultaneamente. 

3- DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitacaomb@gmail.com
mailto:licitacaomb@gmail.com
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3.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a 

Secretaria Municipal de Saúde de Prainha/Pá; 

 
3.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde/ 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

3.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Prainha – Órgão Gerenciador. 

 
3.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Saúde de Prainha/Papara manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

 
3.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

3.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

3.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
contratação pelo órgão gerenciador. 

 

3.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 

3.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1- Poderão participar desta licitação qualquer interessado observada as necessárias qualificações, a 

pertinência da atividade empresarial com o objeto desta licitação, o atendimento ás condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 

4.2- Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame ou da execução de serviço destes decorrente 

às pessoas físicas e/ou jurídicas nas hipóteses fixadas nos incisos I, II e III, do art. 9º, da Lei 8.666/93, 
notadamente: 

 

a) servidores latu sensu ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Prainha. 
b) os membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Prainha/Pa, a estes 

equiparados a Pregoeira e equipe de apoio; 

c) empresas cujos sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam servidores latu sensu ou dirigentes da Prefeitura 

Municipal de Prainha/Pa. 

d) empresa que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena de 

suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força das Leis nº. 10.520/ 
2002 e da Lei nº 8.666/93. 
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e) consórcios de empresas. 
f) empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar por qualquer Órgão ou 

Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal; 

g) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

 
4.3- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 
4.4- A eventual não observância, pelos licitantes, das vedações previstas neste título, sujeita- lo -á às 

penalidades cíveis e criminais cabíveis. 

 

4.5- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução desta obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a ela necessária: o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente da PM; os 

interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não 
funcionem no país; as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

4.6 – Para fins do item 4.2 considera-se participação indireta, para fins do disposto neste dispositivo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 

autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
5.1 – Os envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, identificados com o nome do 

órgão, nome da licitante e número do Edital, e título identificando o seu conteúdo (Proposta Comercial ou 

Documentos de Habilitação), na forma indicada abaixo: 
 

ENVELOPE N°1 

PROPOSTA COMERCIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA/PA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
DATA: XX/XX/2021 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 9/2021 - XXXXXX 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

 

ENVELOPE N°2 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA/PA/COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DATA: XX/XX/20 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 9/2021-XXXXXX 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

5.2- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório (Credenciamento e Habilitação) poderão ser 
apresentados em cópia simples (nesse caso os originais deverão ser apresentados para autenticação da 

Pregoeira ou servidor integrante da equipe de apoio) preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da 

sessão pública ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção os 
extraídos pela Internet, que poderão ser apresentados sem qualquer autenticação. 

 

5.3- Se alguma documentação de habilitação não estiver autenticada por cartório ou pela Pregoeira/equipe de 

apoio da Prefeitura Municipal de Prainha/Pá, e houver a possibilidade de consultar a veracidade via internet a 
Pregoeiro poderá confirmar a sua autenticidade, porém, em caso de não conectividade com a Internet no 

momento da análise da documentação de habilitação o licitante será considerado inabilitado. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1- Ao iniciar-se a sessão, os representantes das interessadas em participar do certame ora em pauta deverão 

se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro, devidamente munidos dos seguintes documentos em 

cópias simples (Acompanhada dos originais ou autenticada por cartório competente): 
 

a) Certificado de Registro Cadastral, no caso de Micro empreendedor individual; 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresário; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais alterações 

contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

 
6.2- Em caso de sócio ou proprietário apresentar documento acima elencado e original e cópia da carteira de 

identidade ou outro documento com foto. 

 
6.3- Em caso de preposto ou procurador, apresentar documento acima elencado, procuração mediante 

instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou Termo de Credenciamento (Anexo V) com firma 

reconhecida comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, e original e cópia da carteira de identidade ou 
outro documento com foto. 

 

6.4 – Todos documentos apresentados deverão estar em conforme o item 5.2 deste edital. 
 

6.5 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no 

Anexo IV; 

 
6.6. - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014 as microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP deverão apresentar a Declaração de que 

se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com o Anexo VI deste 
Edital. 

 

6.6.1- A declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não 
aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

6.7 - No momento do credenciamento os documentos acima deverão ser entregues à Pregoeiro FORA 

DOS ENVELOPES: 
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6.8 - Cada licitante se fará representar com apenas um Representante Legal, o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim para todos os efeitos por sua representada. 

 

 
6.9 - Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as exigências contidas no item 5 

deste Edital, mas, por não estarem esses representantes credenciados, não poderão ofertar lances verbais e nem 

interpor recurso administrativo. 

 
7 – DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N°1) 

 

7.1 – O envelope n° 1 - Proposta Comercial deverá conter a proposta de preço, em uma 01 (uma) via, 
elaborada em papel timbrado do licitante, sendo numerada sequencialmente, datada e assinada a última folha e 

rubricadas as demais, pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, devendo a proposta 

conter as especificações detalhadas do produto, ser datilografada ou editorada sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou espaços em branco. 
 

7.2- Os licitantes deverão encaminhar a proposta comercial também em mídia (CD, DVD ou Pen Drive) 

DENTRO DO ENVELOPE para consolidação da proposta comercial ao final da fase de lances e negociações. 
 

7.3- No valor global da proposta deverá estar considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o 

objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), e ser indicado ao final em algarismo 
e por extenso, calculados com duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.4- A proposta comercial deverá ser elaborada conforme o modelo do anexo III, quando a sequência dos 

itens, subtotais, quantitativos, indicação de preço por item unidade e total totalizando o preço global da 
proposta; 

 

7.5 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública. 
 

7.6 - Condições e forma de pagamento, em consonância com os prazos estipulados no item 14 deste 

Edital; 
 

7.7 - O preço deverá ser apresentado incluindo todos os custos operacionais da atividade, os tributos e 

taxas, encargos sociais, trabalhistas, horas extras, despesas administrativas, trabalhos noturnos, dominicais e 

em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive 
com ensaios, testes e demais provas para controle tecnológico, de modo a constituir a única contraprestação 

pela execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 
7.8 - Em hipótese alguma a licitante ou seu representante legal poderá introduzir quaisquer modificações 

ou anexar outros documentos, após a entrega dos envelopes. 

 

7.9 - Decorrido o prazo de validade da Proposta Comercial, sem convocação para a assinatura do 
Contrato, fica os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

7.10 - Em nenhuma hipótese, a Administração Pública aceitará arcar com responsabilidade solidária 
relativa a qualquer despesa não expressamente discriminada no Contrato. 

 

 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 

 

8.1- O Envelope nº 2 deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

 
8.1.1 – Declarações Múltiplas, conforme o anexo VII deste edital; 
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8.1.2 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade dos sócios; 

 

8.2- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Certificado de Registro Cadastral, no caso de Micro empreendedor individual; 

 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresário; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais alterações 

contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; 

 

8.3- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

8.3.1- Prova de Inscrição Nacional no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
8.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para Funcionamento, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

 

8.3.3- - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

 

8.3.4- Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
 

8.3.5- Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, da sede da licitante; 

 
8.3.6- Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade Fiscal-CRF; 

 

8.3.7- Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

 

8.3.8- As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

8.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente foi declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.10- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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8.4- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- 
FINANCEIRA 

 

8.4.1- Certidão negativa de falência e recuperação judicial (concordata), expedida pelo Distribuidor do 
domicilio fiscal da Empresa Licitante; 

 

8.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou documento contábil emitido por profissional 
competente que ateste os rendimentos e capacidade financeira da empresa, o mesmo deverá acompanhar da 

Certidão de Atividade Específica do contador (DHP) emitido pela internet com validade no período do 

certame. 
 

8.4.3) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura e cópia 

do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, registrado 

pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, devidamente autenticado por Cartório competente; 
 

8.4.4) Os microempreendedores individuais –MEI, estão dispensados da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício nos termos da Lei. 
 

8.4.5 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa e do 

âmbito federal, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação. 
8.4.6 Os Fornecedores deverão apresentar declarações devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa, sob as penalidades cabíveis. 

 

8.5- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

6.5.1- Atestado de capacidade técnica da licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempenho dos serviços objeto da presente 
licitação. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

9.1 - Após o encerramento do credenciamento, a Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, 

oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, dos participantes 
devidamente credenciados respectivamente. 

9.2 - Será aberto, primeiramente, o envelope contendo a Proposta Comercial, cujas folhas serão conferidas 

e rubricadas pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
 

 

10. -CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
10.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que atendidas às exatas especificações 

constantes do Anexo I deste Edital. 

 
10.1.2 - Aberto o envelope de PROPOSTA COMERCIAL, estas serão analisadas verificando- se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com elas. 
 

 

10.1.3- Em seguida, será confirmada a veracidade das certidões por meio de consulta “on- line” e impressa a 

respectiva declaração de “Situação do Fornecedor”. 
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10.1.4 – DOS LANCES VERBAIS: 
 

10.1.4.1- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, onde será oportunizada uma 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais. 

 

10.1.4.2 - Será selecionada a licitante com a proposta de menor preço por Lote e também as propostas 

daquelas licitantes que tiverem apresentado valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), à 
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

 

10.1.4.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 

 
10.1.4.4- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 
10.1.4.5 - A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 

proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 
 

10.1.4.6 - Após o encerramento da fase de lances, as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir: 

 
a) a proposta, desde que pertencente a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se encontrar com 

valor até 5% (cinco por cento) superior ao da proposta de menor preço, será considerada empatada com a 

primeira colocada, caso esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada que se encontrar na situação de 

empate descrita na alínea anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) minutos, a fazer uma última oferta, com 

valor obrigatoriamente abaixo daquele ofertado pela primeira colocada; 
 

c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar desista de nova 

proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes na mesma condição de empate, na ordem de classificação; 
 

d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre após o 

procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes participantes; 
 

 

e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

10.1.4.7- A Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

10.2 – DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 

10.2.1 – Após anunciar a classificação da proposta de menor preço por Lote, a Pregoeiro anunciará a abertura 

do envelope n.º 02, referente aos Documentos de Habilitação, da respectiva licitante. 
 

10.2.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação no 

presente Pregão, ou apresentarem-nos em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
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10.2.3 - Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus Anexos, a licitante será 
declarada vencedora e a Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do certame. 

 

10.2.4- Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e procedendo à habilitação da nova licitante, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo, então, a nova licitante 

declarada vencedora pela Pregoeira, conforme o subitem anterior. 

 
10.2.5 - Não havendo interposição de recurso administrativo, a Pregoeira encerrará a sessão. 

 

10.2.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a 
Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolada, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 

licitação. 

 
10.2.7 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes presentes, as 

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para a habilitação e os recursos interpostos. A referida ata 
deverá ser assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes ainda 

presentes à sessão. 

 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 
 

11.2- O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a 

termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência do direito de recurso. 

 
11.4- Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

11.5- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.6- O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado 

a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
12 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

 

12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13 – DO CONTRATO 
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13.1 – A empresa adjudicatária deverá assinar por meio de certificado digital o termo de contrato, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis depois de esgotados os prazos recursais, contados da publicação do julgamento 

no mural de avisos localizado saguão da Prefeitura Municipal de Prainha/Pá, ou da comunicação direta aos 

prepostos das licitantes, lavrada em ata, conforme disposições constantes do art. 64 e parágrafos 1° a 3° da Lei 
n° 8.666/93. 

 

13.2 - Caso a adjudicatária não compareça no prazo estipulado será convocada a segunda colocada no 

certame e, assim por diante, até a última empresa classificada e habilitada nos termos do disposto no inciso 2° 
artigo 64 da Lei 8.666/93. 

 

13.3- A recusa da adjudicatária em assinar o contrato do prazo estabelecido, implicará em multa de 5% do 
valor do contrato a favor da Administração e o impedirá de participar de novas licitações pelo prazo de no 

mínimo 24 (vinte e quatro) meses. 

 

13.4 - A vigência do contrato deste Contrato será de XX (XX) meses a contar da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

 

14 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
 

14.1- A prestação dos serviços objeto deste certame deverá ocorrer conforme a demanda da secretaria 

Municipal de Saúde, devendo ter início imediatamente após comunicação formal por meio de Requisição de 
autorização de serviço. 

 

14.2 - O objeto da presente licitação envolve: o recolhimento do material coletado no Município de 

Prainha/Pá, acondicionamento, transporte material e a realização dos exames propriamente dito. 
 

14.3 - O material deverá ser recolhido no pela empresa contratada no Município de Prainha/Pá pelo menos 

duas vezes por semana ou de acordo com a demanda da Secretaria de Saúde. 
 

14.4 - O resultado dos exames, objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado por meio eletrônico. 

 
14.5 – O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado de 

acordo com a quantidade de exames realizados no mês, em moeda-corrente, até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente àquele em que foi efetuado prestado o serviço, mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do 
contrato, que será designado pela Prefeitura, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, 

confirmando se o serviço foi executado conforme exigências estabelecidas neste Edital. 

 
14.6- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa contratada 

apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição de outra 

contemplando o correto fornecimento. 

 
14.7- O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada pagamento, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem a prestação dos 

serviços negociados. 
 

14.8 - Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta corrente. 
 

14.9- Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do IGPM havida 

entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

 
15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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15.1- A empresa contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com o objeto deste Pregão Presencial 

com as especificações contidas em seus anexos, que fazem parte integrante do procedimento, independente de 

transcrição e/ou traslado. 
 

15.2- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale- transporte e outras que porventura 

venham a ser regulada em acordo coletivo. 
 

15.3- Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela Prefeitura. 
 

15.4- Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados, quando relacionados com a execução dos serviços necessários para confecção dos bens em 

questão. 
 

15.5- Manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram a contratação. 

 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 - As despesas para o processamento e pagamento dos objetos da Ata de Registro de Preços, correrão 
por conta do orçamento geral dos órgãos (Secretarias) participantes para o exercício de 2021; 

 

16.2 - As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas 

para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão nas Leis Orçamentárias 
Anuais (LOA’s). 

 

17- DAS PENALIDADES 
 

17.1- A licitante vencedora fica sujeito as disposições dos art. 86, 87 e 88 da lei no 8.666/93; 

 
17.2- A licitante vencedora que se tornar inadimplente pela falta de execução total ou parcial das obrigações 

objeto do contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 
b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e consequentemente 

o cancelamento do Registro Cadastral, divulgado na Imprensa Oficial, após ciência ao interessado. 

 

17.3- As multas por inadimplência, terão o seguinte valor, no caso de formalização do contrato: 
 

a) Multa de até 0,50% (cinquenta centésimos percentuais) por dia útil sobre o valor global do contrato até 

o período Máximo de 30(trinta) dias úteis; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato após esgotado o prazo fixado no subitem 

anterior. 

 
17.4- Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou forca maior, desde que sejam devidamente 

comprovados; 

 

17.5- O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado pela licitante, quando 
o valor da garantia da execução contratual não for suficiente; 
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17.6- A aplicação das multas deverão se concretizar após comunicação por escrito, dirigida a licitante 

infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação. 
 

18 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

18.1 - No interesse da Administração Pública, a Prefeitura Municipal de Prainha/Pá 
Poderá: 

 

a) modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

b) revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

18.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
 

18.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório. 
 

19- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório, via e- mail: licitaprh@gmail.com com 

ou por escrito, devendo ser protocolado na Sala de Licitações e Contratos, localizada na PA 419, 

Prainha/Jatuarana, Km 01 - Bairro jardim Planalto - CEP. 68130-000-Prainha/PA, poderão ser adquiridos de 
Segunda a Sexta no horário de 08:00hs ás 14:00hs, do Pregoeira Maria de Fátima da Silva Pires. 

 

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital se não o fizer no prazo previsto no subitem 
anterior, não revestindo natureza de recurso as alegações apresentadas por empresa que, tendo aceitado sem 

objeção o instrumento convocatório, venha, após julgamento desfavorável, alegar falhas ou irregularidades que 

o viciariam. 

19.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

19.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1- É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do Pregão Presencial SRP, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

 

20.2- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Prainha/Pá não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
20.3- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

 

20.4- As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

mailto:licitaprh@gmail.com
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20.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previstos no parágrafo 

1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
20.6 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 
20.7- A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

 

20.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado a Pregoeira por e-mail: licitaprh@gmail.com. 

 
20.10- O edital e seus anexos encontram-se disponível para download aos interessados para consulta, no portal 

do jurisdicionado site www.tcm.pa.gov.br ou na forma presencial por meio de mídia digital Pen drive que o 

interessado deverá fornecer, quando for retirar o edital na Sala da Comissão Permanente de Licitação CPL, 

localizada na PA 419, Prainha/Jatuarana, Km 01 - Bairro jardim Planalto - CEP. 68130-000-Prainha/PA, 
poderão ser adquiridos de Segunda a Sexta no horário de 08:00hs ás 14:00hs. 

 

 
 

 

 
Prainha/Pá, de 28 de Julho de 2021. 

 

 

 
 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA PIRES 

PORT. Nº 15/2021- GP/ PMP 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
 EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE

 EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISE CLINICA, para atender pacientes do Sistema Único de 

Saúde – SUS do Município de Prainha/PA. 

 
2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS PODERÃO SER 

TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR 

UNIT. 

1 ÁCIDO ÚRICO (SANGUE) 1000,000 UNIDADE R$ 14,60 

  

2 ACIDO URICO URINARIO - 24H 1000,000 UNIDADE R$ 16,82 

  

3 ALBUMINA 600,000 UNIDADE R$ 16,38 

 Especificação : Apresentação: Reagente 1 1 x 250 mL Finalidade:Sistema para a 
determinação da Albumina em amostras de soro, com reação de ponto final. 
Aplicação manual, semi-automática e automática. Metodologia: Colorimétrico 
(Verde de Bromocresol) Informação Técnica: Temperatura de armazenamento: entre 
2-078°C; Linearidade: 6 g/dl Comprimento de onda: 630 nm (600 - 640 nm) Nº 
Re08gistro Anvisa: 10009010025 . 

   

  

4 AMILASE 500,000 UNIDADE R$ 18,04 

 Especificação : Apresentação: Reagente 11x50 ml Reagente 21x5 ml Finalidade: 
Sistema para a determinação da Amilase em soro, plasma, urina e líquidos 
(duodenal, pleural e ascítico) por reação cinética de tempo fixo com leitura em ponto 

final. Aplicação manual e semi-automática. Metodologia: Colorimétrico (Caraway 
modificado) Informação Técnica: Temperatura de armazenamento: 2-8°C 
Linearidade: 400 U/dL Comprimento de onda: 660 nm (620 - 700 nm) Nº Registro 
Anvisa: 10009010082 

   

  

5 ANATOMO PATOLOGICO DE PEÇAS PEQUENA ATÉ 10CM 10,000 UNIDADE R$ 227,17 

  

6 ANTI-MICROSSOMAL,( ANTI TPO ) 50,000 UNIDADE R$ 37,67 

  

7 ANTI CCP 20,000 UNIDADE R$ 104,75 

 Especificação : Cyclic Citrullinated Peptide    

  

8 ANTICARDIOLIPINAS - IGM 30,000 UNIDADE R$ 50,42 

  

9 ANTICARDIOLIPINAS -IGG 30,000 UNIDADE R$ 77,00 

  

10 ANTICOAG. LUPICO 50,000 UNIDADE R$ 88,75 

  

11 TRAB-ANTICORPO ANTI RECEPTOR DE TSH 50,000 UNIDADE R$ 383,33 

  

12 ANTICORPOS ANTI CHIKUNGUNYA IGG/GM 10,000 UNIDADE R$ 58,87 

  

13 ANTICORPOS ANTI-FTA - ABS IGG/IGM 50,000 UNIDADE  R$ 58,87 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

 

   

 

 
 End. PA 419, Prainha /Jatuarana, Km 01 - Bairro Jardim Planalto - CEP 68.130-000 – Prainha/PA 

 

 

 

  

14 FTA-ABS-ANTICORPOS IGG 50,000 UNIDADE R$ 40,67 

  

15 FTA-ABS-ANTICORPOS IGM 50,000 UNIDADE R$ 42,50 

  

16 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO 700,000 UNIDADE R$ 16,27 

  

17 PSA QUALITATIVO 50,000 UNIDADE R$ 34,90 

  

18 PSA LIVRE/TOTAL 200,000 UNIDADE R$ 51,67 

  

19 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICE DO VIRUS DE HEPATITE B 
(HBSAG) 

100,000 UNIDADE R$ 36,97 

  

20 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HCV 100,000 UNIDADE R$ 40,98 

  

21 BILIRRUBINA 200,000 UNIDADE R$ 20,08 

 Especificação : Apresentação: Reagente 1 1 x 250 ml Reagente 2 1 x 120 mL 
Reagente 3 1 x 5 mL Finalidade: Sistema quantitativo, colorimétrico de ponto final 
para a determinação das Bilirrubinas total e direta em soro ou plasma. Aplicação 

manual e semi-automática. Metodologia: Colorimétrico (Sims-Horn) Informação 
Técnica: Temperatura de armazenamento :entre 15-25°C. Linearidade: 25 mg/dL 
Comprimento de onda: 525 nm (500 - 540 nm) Nº Registro Anvisa: 10009010022 

   

  

22 BRUCELOSE - ANTICORPOS IGG 5,000 UNIDADE R$ 145,00 

  

23 BRUCELOSE - ANTICORPOS IGM 5,000 UNIDADE R$ 148,33 

  

24 CA 125II 5,000 UNIDADE R$ 73,33 

  

25 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE 5,000 UNIDADE R$ 36,40 

  

26 CÁLCIO IÔNIZAVEL 50,000 UNIDADE R$ 23,40 

  

27 CÁLCIO (SORO) 50,000 UNIDADE R$ 19,40 

  

28 CAXUMBA - ANTINCORPOS IGG E IGM 10,000 UNIDADE R$ 108,67 

  

29 CEA-ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO 20,000 UNIDADE R$ 57,33 

  

30 CHAGAS, ANTICORPOS IGG (IFI) 20,000 UNIDADE R$ 35,33 

  

31 CHAGAS ANTICORPOS IGM (IFI) 20,000 UNIDADE R$ 41,00 

  

32 CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IGG(ELISA) 100,000 UNIDADE R$ 59,33 

33 CHLAMYDI TRACHOMATIS - ANTICORPOS IGM (ELISA) 100,000 UNIDADE R$ 106,00 

  

34 CITOMEGALOVIRUS IGG 300,000 UNIDADE R$ 33,83 

 Especificação : ANTICORPOS ANTI    

35 CITOMEGALOVIRUS IGM 300,000 UNIDADE R$ 36,33 
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 Especificação : ANTICORPOS ANTI    

  

36 COAGULOGRAMA COMPLETO 100,000 UNIDADE R$ 48,58 

  

37 COAGULOGRAMA 100,000 UNIDADE R$ 46,57 

  

38 COLESTEROL HDL 500,000 UNIDADE R$ 16,63 

  

39 COLESTEROL LDL 500,000 UNIDADE R$ 13,45 

  

40 COLESTEROL TOTAL 500,000 UNIDADE R$ 14,78 

  

41 COLESTEROL VLDL 500,000 UNIDADE R$ 13,45 

  

42 COOMBS DIRETO 600,000 UNIDADE R$ 20,33 

  

43 COPROCULTURA ANTIBIOGRAMA 50,000 UNIDADE R$ 54,32 

 Especificação : cultura de fezes    

  

44 CORTISOL 200,000 UNIDADE R$ 48,97 

  

45 CREATININA 100,000 UNIDADE R$ 22,67 

 Especificação : Apresentação: Reagente 1 1 x 50 mL Reagente 2 1 x 200 mL 
Reagente 3 1 x 10 mL Padrão Incluído Reagente 1 1 x 250 mL Reagente 2 1 x 1000 

mL Reagente 3 1 x 30 mL Finalidade: Sistema colorimétrico para a determinação de 
Creatinina em amostras de soro, plasma e urina com reação de ponto final. 
Aplicação manual e semi-automática. Metodologia: Colorimétrico (Picrato alcalino 
- Jaffé) Informação Técnica: Temperatura de armazenamento: entre 15-25°C 
Linearidade: 12 mg/dL Comprimento de onda: 510 nm (500 - 540 nm) Nº Registro 
Anvisa: 10009010034 

   

  

46 PESQUISA DE FUNGOS 50,000 UNIDADE R$ 38,17 

  

47 CULTURA FUNGOS 50,000 UNIDADE R$ 67,90 

  

48 CULTURA-SECREÇÃO DE OROFARINGE 30,000 UNIDADE R$ 53,00 

  

49 DENGUE-ANTICORPOS-IGG(NEGATIVO/POSITIVO) 50,000 UNIDADE R$ 63,63 

  

50 DENGUE ANTICORPOS-IGM(NEGATIVO/POSITIVO) 50,000 UNIDADE R$ 100,00 

  

51 DENGUE IGG/IGM(NEGATIVO/POSITIVO) 100,000 UNIDADE R$ 108,92 

  

52 DENGUE NS1 20,000 UNIDADE R$ 50,17 

  

53 ESTRONA 20,000 UNIDADE R$ 50,17 

54 ESTRIOL 20,000 UNIDADE R$ 44,93 

  

55 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS 20,000 UNIDADE R$ 41,00 

  

56 ESTRADIOL 30,000 UNIDADE R$ 40,63 
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57 FATOR ANTI- NUCLEAR (FAN) 50,000 UNIDADE R$ 29,29 

  

58 FATOR REUMATÓIDE(LATEX) 400,000 UNIDADE R$ 15,45 

  

59 FERRETINA 50,000 UNIDADE R$ 36,77 

  

60 FERRO SÉRICO 50,000 UNIDADE R$ 20,32 

 Especificação : Apresentação: 80 determinações Padrão incluído Finalidade: 

Sistema para a determinação quantitativa de Ferro Sérico em amostra de soro com 
reação de ponto final. Aplicação manual e semi-automática. Metodologia: 
Colorimétrico (Goodwin modificado) Informação Técnica: Temperatura de 
armazenamento:entre 15-25°C. Linearidade: 1000 µg/dL Comprimento de onda: 560 
nm (540 - 580 nm) Nº Registro Anvisa: 10009010014 

   

  

61 FILARIOSE-SOROLOLOGIA 4,000 UNIDADE R$ 155,44 

  

62 FOSFATASE ACIDA - FA 50,000 UNIDADE R$ 14,00 

  

63 FOSFATASE ALCALINA 50,000 UNIDADE R$ 18,33 

  

64 FÓSFORO-P 30,000 UNIDADE R$ 18,33 

  

65 FRUTOSAMINA 20,000 UNIDADE R$ 22,33 

 Especificação : Apresentação: Reagente 16x9 ml Reagente 26x6 ml Calibrador 
Incluído Finalidade: Sistema para a determinação da Frutosamina por método 
cinético de tempo fixo em amostras de soro. Aplicação manual, semi-automática e 
automática. Metodologia: Colorimétrico (Redução do NBT - azul de nitrotetrazóico) 
Informação Técnica: Temperatura de armazenamento:entre 2-8°C Linearidade: 
entre 20 e 800 µmol/L Comprimento de onda: 530 nm (510 - 550 nm) Nº Registro 
Anvisa: 10009010049 

   

  

66 GAMA GLUTAMIL TRNSFERASE - GGT 100,000 UNIDADE R$ 17,67 

  

67 GLICEMIA DE JEJUM 500,000 UNIDADE R$ 12,54 

  

68 GONADOTROFINA CORIÔNICA - HUMANA-BETA HCGQ 100,000 UNIDADE R$ 46,75 

  

69 BETA HCG QUALITATIVO 200,000 UNIDADE R$ 29,78 

  

70 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH 200,000 UNIDADE R$ 26,63 

  

71 HEMOGLOBINA GLICADA(GLICEMIA MEDIA ESTIMADA) 150,000 UNIDADE R$ 39,20 

  

72 HEMOGLOBINA GLICADA HBA1C 100,000 UNIDADE R$ 39,20 

73 HEMOGLOBINA (HB) 100,000 UNIDADE R$ 27,57 

  

74 HEMOGRAMA COMPLETO 1000,000 UNIDADE R$ 23,00 

  

75 HEPATITE C-ANTI-HCV 200,000 UNIDADE R$ 44,83 

  

76 HEPATITE A - ANTI - HVA IGG 200,000 UNIDADE R$ 41,33 
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77 HEPATITE A - ANTI - HVA IGM 200,000 UNIDADE R$ 44,33 

  

78 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 E ANTI-HIV-2 50,000 UNIDADE R$ 51,93 

  

79 HLA B 27 4,000 UNIDADE R$ 225,65 

  

80 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH 25,000 UNIDADE R$ 37,12 

  

81 HORMÔNIO FOLICULO ESTIMULANTE - FSH 25,000 UNIDADE R$ 25,67 

  

82 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH - CURVA 30,000 UNIDADE R$ 38,85 

  

83 IGE - ESPECÍFICO (F1) ALIMENTOS CLARA DE OVO 5,000 UNIDADE R$ 43,03 

  

84 IGE- ESPECIFICO (F2) ALIMENTO LEITE 5,000 UNIDADE R$ 64,00 

  

85 IGE - ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE 5,000 UNIDADE R$ 62,27 

  

86 IGE - ESPECÍFICO (F76) A - LACTOALBUMINA 5,000 UNIDADE R$ 41,29 

  

87 IGE- ESPECÍFICO (F77) B - ALIMENTOS LACTGLOBINA 5,000 UNIDADE R$ 40,67 

  

88 IGE ESPECIFICO (C1) - DROGAS - PENICILINA G 5,000 UNIDADE R$ 44,23 

  

89 IGE ESPECÍFICO (C2) - DROGAS - PENICILINA V 5,000 UNIDADE R$ 45,93 

  

90 IGE-ESPECIFICO (F79) 5,000 UNIDADE R$ 47,33 

 Especificação : almentos-gluten    

  

91 IGE - ESPECÍFICO (F24) ALIMENTOS - CAMARAO 5,000 UNIDADE R$ 39,00 

  

92 IGE ESPECIFICO (F78) ALIMENTOS CASEIROS 5,000 UNIDADE R$ 52,33 

  

93 IGF-1 SOMATOMEDICINA C 10,000 UNIDADE R$ 76,27 

  

94 INSULINA 50,000 UNIDADE R$ 83,83 

  

95 PAPANICOLAOU-EXAME CITOPALOGICO 100,000 UNIDADE R$ 54,09 

96 HORMÔNIO LUTEINIZANTE-LH 20,000 UNIDADE R$ 25,51 

  

97 DESIDROGENASE LACTICA (L.D.H) 10,000 UNIDADE R$ 36,00 

  

98 LEPTOSPIRA - PESQUISA 4,000 UNIDADE R$ 91,70 

  

99 LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS IGM (IF) 4,000 UNIDADE R$ 115,41 

  

100 LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS IGG (IF) 4,000 UNIDADE R$ 107,66 
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101 LIPIDOGRAMA 20,000 UNIDADE R$ 59,30 

 Especificação : colesterol e freçoes    

  

102 MICROALBUMINA (URINA 24H) 20,000 UNIDADE R$ 36,37 

  

103 NA+/K+- NATREMIA, NA +NO SANGUE 10,000 UNIDADE R$ 45,40 

  

104 PARASITOLOGICO DE FEZES - EPF 1000,000 UNIDADE R$ 12,84 

  

105 PARATORMÔNIO (MOLECULA INTACTA) 5,000 UNIDADE R$ 41,97 

  

106 PCR - UTRASSENSÍVEL 300,000 UNIDADE R$ 36,50 

  

107 PERFIL - OVARIANO 30,000 UNIDADE R$ 88,88 

  

108 POTÁSSIO 10,000 UNIDADE R$ 30,30 

  

109 PROLACTINA 100,000 UNIDADE R$ 32,83 

  

110 PROTEINA C REATIVA - PCR 100,000 UNIDADE R$ 21,36 

  

111 PROGESTERONA 30,000 UNIDADE R$ 47,00 

  

112 PROTEINA URINARIA - 24H 30,000 UNIDADE R$ 36,97 

  

113 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 20,000 UNIDADE R$ 29,27 

  

114 PROTEÍNAS TOTAIS 20,000 UNIDADE R$ 26,73 

 Especificação : Apresentação: Reagente 1 1 x 250 mL Padrão Incluído Finalidade: 
Sistema para a determinação das Proteínas Totais em amostras de soro e líquidos 
pleural, sinovial e ascítico por reação de ponto final. Aplicação manual, semi-
automática e automática. Metodologia: Colorimétrica (Biureto) Informação 
Técnica: Temperatura de armazenamento:entre 15-30°C Linearidade: 14 g/dL 
Comprimento de onda: 545 nm (530 - 550 nm) Nº Registro Anvisa: 0009010080 

   

  

115 TEMPO DE PROTROMBINA 50,000 UNIDADE R$ 23,20 

 Especificação : Kit c/ 30 Determinações    

  

116 RISCO CIRÚGICO ECG 50,000 UNIDADE R$ 170,50 

  

117 ROTAVIRUS - PESQUISA 50,000 UNIDADE R$ 65,12 

118 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGG 50,000 UNIDADE R$ 29,49 

  

119 RUBEOLA - ANTICORPOS IGM 50,000 UNIDADE R$ 33,80 

  

120 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 100,000 UNIDADE R$ 45,00 

  

121 SÓDIO 20,000 UNIDADE R$ 30,46 

  

122 URINA PORCAMPO (EAS2) 1000,000 UNIDADE R$ 11,17 
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123 T3 -TRIIODOTIRONINA 100,000 UNIDADE R$ 29,00 

  

124 T3-TRIIODOTIRONINA LIVRE 100,000 UNIDADE R$ 29,00 

  

125 T4 - TIROXINA 100,000 UNIDADE R$ 29,00 

  

126 PEPTIDEO - C 50,000 UNIDADE R$ 43,92 

  

127 T4 - TIROXINA LIVRE 100,000 UNIDADE R$ 29,00 

  

128 TESTOSTERONA LIVRE - TESTIL 50,000 UNIDADE R$ 41,13 

  

129 TESTOSTERONA TOTAL - TESTO 50,000 UNIDADE R$ 31,93 

  

130 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG (ECLIA) 400,000 UNIDADE R$ 30,27 

  

131 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM (ECLIA) 400,000 UNIDADE R$ 30,27 

  

132 TOXOPLASMOSE - AVIDEZ- ANTICORPOS IGG 400,000 UNIDADE R$ 133,61 

  

133 TRANSAMINASE OXALACÉTICA(AST-TGO) 500,000 UNIDADE R$ 12,02 

  

134 TRANSAMINASES PIRÚVICA 500,000 UNIDADE R$ 12,02 

 Especificação : Apresentação: kit com 200 determinações; Finalidade: Sistema para 
medida da atividade da Transaminase Pirúvica (TGP) em amostra de sangue, por 
método cinético de tempo fixo e medição de ponto final. Aplicação manual e semi-
automática. Metodologia: Colorimétrica (Reitman e Frankel) Informação Técnica: 
Temperatura de armazenamento: entre 2-8°CLinearidade: 150 U/mL Comprimento 
de onda: 505 nm (490 - 540 nm) Nº Registro Anvisa: 10009010027 

   

  

135 TRIGLICERÍDEOS 1000,000 UNIDADE R$ 12,36 

  

136 HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE ULTRASENSÍVEL-TSH 100,000 UNIDADE R$ 29,00 

  

137 UREIA 200,000 UNIDADE R$ 14,87 

  

138 UROCULTURA + ANTIBIOGRAMA 100,000 UNIDADE R$ 65,60 

  

139 BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO VAGINAL 200,000 UNIDADE R$ 41,73 

  

140 BAAR-CULTURA 50,000 UNIDADE R$ 72,05 

  

141 IMUNOENSAIO DE 4º GERAÇÃO PARA DETERMINAÇÃO DO HIV 1/2 50,000 UNIDADE R$ 49,33 

  

142 INDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 15,000 UNIDADE R$ 32,67 

  

143 USG/TIREOIDE COM DOPPLER 50,000 UNIDADE R$ 203,50 

  

144 SOROLOGIA PARA LUES-VDRL 10,000 UNIDADE R$ 19,78 
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145 VHS-VELOCIDADE DE HOMOSEDIMENTAÇÃO 100,000 UNIDADE R$ 21,67 

  

146 VITAMINA D 25 OH - HIDROXI 70,000 UNIDADE R$ 101,90 

  

147 USG AB.TOTAL 80,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

148 USG TRANSVAGINAL 100,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

149 USG PÉLVICA 100,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

150 UGS RINS E VIAS URINARIAS 100,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

151 USG DE PRÓSTATA 50,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

152 USG OBSTÉTRICA 100,000 UNIDADE R$ 150,00 

  

153 TESTE RÁPIDO PARA COVID ANTÍGENO-SWAB DA NASOFARINGE 70,000 UNIDADE R$ 176,67 

  

154 TESTE PARA COVID-19 IGG/IGM CX 20 UND 15,000 CAIXA R$ 1.100,00 

  

155 SOROLOGIA PARA COVID IGG E IGM 300,000 UNIDADE R$ 236,67 

  

156 EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 3600,000 SERVIÇO R$ 0,00 

  

157 ENDOSCOPIA 120,000 SERVIÇO R$ 0,00 

  

158 MAMOGRAFIA-BILATERAL DE RASTREAMENTO 240,000 SERVIÇO R$ 0,00 

 

Licitação: nº09/2021- 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Consumidor: Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA. 

Licitante:     CNPJ: 

 

Tel Fax: (_   ) 

Celular: (_     ) 

 

E-mail:_   Endereço: 

Conta Corrente: Agência: Banco: 

 

 

Item Especificação Marca Und Quant. Valor Unt. Vr total 

       

Valor Por Extenso unitário      

Valor Por Extenso Total      

 

Data:   ____ 

Validade da proposta:___ Dias 

Prazo de Entrega: 

 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome: 

CPF: 

Telefone (FAX):     Celular:    Email: 

 

Nome do representante: _ 

CPF: 

Assinatura do representante legal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
(Papel timbrado do emitente do atestado) 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

__    atesta para os devidos fins que a Empresa___  , com sede na             , 

prestou/presta os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, 
não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone. 

 

 
Relação dos serviços prestados: 

 

 

 
 

Local e Data 

 
 

 

 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 
(Papel timbrado da licitante) 

 

 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 
Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA 

REF.: EDITAL DE PREGÃO. Nº 

 
 

Indicamos o (a) Senhor (a) _____ , portador da cédula de identidade nº , Órgão expedidor_______

 , como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa 
Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

 
 

Local e data 

 
 

Atenciosamente 

 

 
 

 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – MODELO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 
 

 

 
Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO nº 9/2019-  , DECLARO (A) (MOS), que temo(s) 

conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências 

do Edital, tendo assim condições para participação no presente certame. 

 
 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 

 
 

 

 
 

 

Local e data 

 
______________________________________________ 

 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 
(Papel timbrado da licitante) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
À 

Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA. 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021- 

 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua -----------------

------------------ 

---, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 09/2021-

______________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e 

inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
2. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 

8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 
3. Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 

8.666/93; 

4. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
5. ( ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que 

essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 

6. ( ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada no tratamento favorecido às 

ME/EPP. 
7. DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo 

de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado 

do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários 

em seu quadro de pessoal. 
Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração. 
Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 
Processo N ºXXXX/2021- PMMB 

Pregão 09/2021- XXXXXX 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º  XXXX, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. XXXXXXX XXXX 

LOPES, com inscrição no CPF nº. XXXXX e RG nº XXXXXX, brasileiro, casado, residente e domiciliado na                                

Bairro:          , CEP:                , Município de PRAINHA –PA, denominados de CONTRATANTES, e de outro 
lado,  a Empresa  XXXXXXX, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº ____, estabelecido na ___. ___, nº 

___– Bairro: ____, CEP. ____, Cidade: ___, Estado: ____, apenas denominada (o) de CONTRATADO, 

resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n° 9/2021______, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO E INSUMO 

LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRAINHA-PA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    «NO_LICITACAO», realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
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1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 

 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 
1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
 

a) salários; 

 
b) seguros de acidentes; 

 

c) taxas, impostos e contribuições; 
 

d) indenizações; 

 

e) vale-refeição; 
 

f) vales-transportes; e 

 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  

vínculo empregatício com o órgão; 
 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
do CONTRATANTE; 

 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 
 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste Contrato; 
 

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 

a essa atribuição. 

 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 
 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
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EM = I x N x VP 

 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) 

365 
 

I = (6/100) 

365 
 

I = 0,0001644 

 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
1.1 - advertência; 
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1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 

nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 
 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 
 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 
 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV da Lei n.º 8.666/93. 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 
 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 
autorização do S.r.(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
 

 

 

 
 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
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«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9/2021-XXXXX – SRP/PMP 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Aos XXXXXX  dia(s do mês de XXXXX de XXX XXXXX , o MUNICÍPIO DE PRAINHA - PARÁ, com 
sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

Decretos Federais n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n° 8.250 de 23 de Maio de 2014, bem como, pela Lei 

Complementar n°. 123/2006, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-XXXX – SRP/PMP,   RESOLVE 

registrar os preços para futuro e eventual xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo sido os referidos 

preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata registrar os preços destinados à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por um período de 12 (doze) meses. 

 

Empresa: XXXXXXXXXXXX;C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, representada neste ato 
pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-XX, R.G. nº XXXXX SSP XX. 

 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES           UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      
VALOR TOTAL 

0000X  XXXXXXXXXXXX               UNIDADE              XX.XX         X.XXX,XXX        XXX.XXXX,XX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR dos serviços, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor dos serviços assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor dos serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO 
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O recebimento, o local e o prazo de entrega de realização dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de serviço, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias da expedição da 

mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no do Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado mediante a realizações dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR dos serviços, por meio de 

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 

dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR dos serviços, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR dos serviços. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre 

a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
EM=I x N x VP Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365                365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A realização dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação de realização. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
realização deles decorrente estiverem previstas para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-XXXXX, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 

total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador dos serviços, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador de serviços será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais proponentes, visando 

igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor de 
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

A realização dos serviços do objeto constante da presente ata está condicionada à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber vistorias, cabendo a verificação ao representante designado 

pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser realizados, em conformidades indicadas na ordem de serviços; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos e aceitos da seguinte forma: 
 

I - Provisoriamente, no ato da realização, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviços 
com as especificações constantes da proposta da empresa, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Prestador dos serviços terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DEPRAINHA - PARÁ, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇOS 

 

As prestações de serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA DOS SERVIÇOS 

 

A empresa fornecedora dos serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº9/2021-XXXXXXXX e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PRAINHA - PARÁ, com exclusão de 

qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
 

 

PRAINHA - PARÁ - PA, ____ DE __________DE _____. 

 

 

MUNICÍPIO DE PRAINHA - PARÁ 

C.N.P.J.  nº  XXXXXXXXXXXXX CONTRATANTE 
 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO IX – 

 
LISTA DE LOCAIS PARA VISITA TÉCNICA 

 

PSF’s 
 

ESF’s 

 

HOSPITAL’ais 
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UBS’S 
 

ALMOXARIFADO CENTRAL 

 
E OUTROS SE REQUERIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE 
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(Logo + Timbre da Instituição solicitante) 

 

ANEXO X 

 
MODELO DE CARTA SOLICITAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ilmo(a). Sr (a) 

..................................... 
Presidente da Cpl 

Prefeitura Municipal de Prainha 

 
Solicitamos a Visita Técnica referente ao (Modalidade e Numero de Processo Licitatório) 

 

Segue a lista nominal dos interessados, com os horários e as datas disponíveis: 

Nome completo (de quem irá realizar visita, se for procurador apresentar procuração devidamente validada) 

Nº de Identidade: 

Cpf: 

Cargo/função/formação: 

Data e Horário solicitado: 

 

Atenciosamente 

__________, ___de _____________de 20__. 

 

 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

do responsável da Instituição 

(Comissão da Cpl) 

 

 

 

 

OBS: esta solicitação será analisada e agendada pela comissão cumprindo todos os requisitos citados no 

edital e poderá ser enviada via e-mail devidamente assinada digitalmente. 

 

  
RECEBIDO EM 
 

_________/__________/______ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

A ___(RAZÃO SOCIAL)___, inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr.(a.) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . .  . . . . e do 

CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,, DECLARA sob as penalidades da lei, declara que no ano fiscal corrente 

não excedeu o limite de faturamento referente ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e estando devidamente registrada conforme legislação, não possui fatos supervenientes impeditivos de 

participação nesta licitação, sendo enquadrada como: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Art. 18A da Lei Complementar Federal n.º 

123/06, sendo modalidade de microempresa, conforme disciplina o art. 18-E § 3º da mesma lei. 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

Portanto estando apta a usufruir os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

 

 

PRAINHA - PARÁ (PA), ........ de ................... de .......... 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

do responsável da Instituição 
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